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SP PENAPOLIS 1 2 0 1 2 8 7 7 0 0 0 11 4 0 0 6 27960005 179.500,00 179.500,00 10301201585810035
SP SALES 11 2 1 5 6 8 1 0 0 0 11 4 0 0 3 31820004 99.900,00 99.900,00 10301201585810035
SP U B AT U B A 11 7 0 3 8 8 9 0 0 0 11 4 0 1 8 31350003 400,00 25.650,00 10301201585810035

28100012 25.250,00
SP VALENTIM GENTIL 1 5 7 1 6 0 3 5 0 0 0 11 4 0 0 5 28130004 143.480,00 143.480,00 10301201585810035
SP VALENTIM GENTIL 4 6 5 9 9 8 3 3 0 0 0 11 4 0 0 2 31820004 100.000,00 100.000,00 10301201585810035
SP VARZEA PAULISTA 1 3 7 8 6 8 8 7 0 0 0 11 4 0 0 8 28130004 150.000,00 150.000,00 10301201585810035
TO TAIPAS DO TOCANTINS 1 2 0 5 1 0 9 3 0 0 0 11 4 0 0 3 26900003 100.000,00 100.000,00 10301201585810017

TO TA L 103 PROPOSTAS 19.928.109,90

PORTARIA Nº 2.215, DE 7 DE OUTUBRO DE 2014

Habilita proposta a receber recurso referente ao incentivo para implantação de Polo da Academia da Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o art. 52 da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei nº 12.919, de 24 de dezembro de 2013;
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica,

para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor que os recursos do Fundo Nacional de Saúde destinados a despesas

com ações e serviços públicos de saúde, de custeio e capital a serem executados pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios serão transferidos diretamente aos respectivos fundos de saúde de forma regular
e automática, dispensada a celebração de convênios ou outros instrumentos jurídicos; e

Considerando a Portaria nº 2.684/GM/MS, de 8 de novembro de 2013, republicada no Diário Oficial da União do dia 14 de novembro de 2013, que redefine as regras e os critérios referentes aos incentivos
financeiros de investimento para construção de polos e de custeio no âmbito do Programa Academia da Saúde e os critérios de similaridade entre Programas em Desenvolvimento no Distrito Federal ou no Município
e o Programa Academia da Saúde, resolve:

Art. 1º Fica habilitada a proposta descrita no anexo a esta Portaria, a receber recurso referente ao Incentivo para implantação de Polo da Academia da Saúde.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência do recurso financeiro para o Fundo Municipal de Saúde conforme estabelecido no art. 8º da Portaria nº 2.684/GM/MS, de

8 de novembro de 2013, republicada em 14 de novembro de 2013.
Art. 3º Fica estabelecido que o recurso orçamentário de que trata esta Portaria faça parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que corra por conta do orçamento do Ministério da Saúde,

na forma do anexo a esta Portaria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

PROPOSTA HABILITADA PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO PARA IMPLANTAÇÃO DE POLO DA ACADEMIA DA SAÚDE.

UF MUNICÍPIO Nº DA PROPOSTA CÓD. EMENDA VALOR USADO POR PARLAMENTAR
(R$)

VALOR TOTAL DA PROPOSTA
(R$)

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

RS PASSA SETE 11 9 9 11 9 5 0 0 0 11 4 0 0 2 28590001 100.000,00 100.000,00 10301201520YL0043
TO TA L 01 proposta 100.000,00

PORTARIA Nº 2.216, DE 7 DE OUTUBRO DE 2014

Habilita propostas a receberem recursos referentes ao Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS) componentes Construção, Ampliação e Reforma.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o art. 52 da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei nº 12.919, de 24 de dezembro de 2013;
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica,

para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor que os recursos do Fundo Nacional de Saúde destinados a despesas

com ações e serviços públicos de saúde, de custeio e capital a serem executados pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios serão transferidos diretamente aos respectivos fundos de saúde de forma regular
e automática, dispensada a celebração de convênios ou outros instrumentos jurídicos;

Considerando a Portaria nº 339/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine o Componente Ampliação do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS);
Considerando a Portaria nº 340/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine o Componente Construção do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS); e
Considerando a Portaria nº 341/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine o Componente Reforma do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS), resolve:
Art. 1º Ficam habilitadas as propostas descritas no anexo I a esta Portaria a receberem recursos referentes ao Componente Construção do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde

(UBS).
Art. 2º Ficam habilitadas as propostas descritas no anexo II a esta Portaria a receberem recursos referentes ao Componente Ampliação do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde

(UBS).
Art. 3º Ficam habilitadas as propostas descritas no anexo III a esta Portaria a receberem recursos referentes ao Componente Reforma do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde

(UBS).
Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência do recurso financeiro para os Fundos Estaduais/Municipais de Saúde ou Fundo de Saúde do Distrito Federal conforme

estabelecido:
I - no art. 10 da Portaria nº 339/GM/MS, de 4 de março de 2013;
II - no art. 9º da Portaria nº 340/GM/MS, de 4 de março de 2013; e
II - no art. 10 da Portaria nº 341/GM/MS, de 4 de março de 2013.
Art. 5º Fica estabelecido que os recursos orçamentários de que trata esta Portaria façam parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e correram por conta do orçamento do Ministério da

Saúde, na forma dos anexos a esta Portaria.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO I

PROPOSTAS HABILITADAS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO PARA O COMPONENTE CONSTRUÇÃO DO PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS);

UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA CÓD. EMENDA VALOR USADO POR PARLAMENTAR
(R$)

VALOR TOTAL DA PROPOSTA
(R$)

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

AC BRASILEIA FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

0 9 6 2 2 0 5 5 0 0 0 11 4 0 0 3 26860001 408.000,00 408.000,00 10301201585810012

AC RIO BRANCO FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

8 4 3 1 7 2 0 5 0 0 0 11 4 0 3 0 24240003 280.475,00 408.000,00 10301201585810012

29120008 127.525,00 10301201585810162
AL RIO LARGO FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DE RIO LARGO
11 6 1 5 3 1 9 0 0 0 11 4 0 0 3 13040005 408.000,00 408.000,00 10301201585810027

BA JAGUARARI FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE - FMS

111 3 5 9 7 4 0 0 0 11 4 0 1 3 1 3 6 2 0 0 11 408.000,00 408.000,00 10301201585810029

CE SAO GONCALO DO
AMARANTE

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE SAO GONCALO

DO AMARANTE

1 2 0 4 5 6 4 0 0 0 0 11 4 0 1 8 35220001 408.000,00 408.000,00 10301201585810023

MG BELO HORIZONTE FUNDO ESTADUAL DE SAU-
DE

0 3 1 3 3 4 0 8 0 0 0 11 4 0 7 7 29380007 408.000,00 408.000,00 10301201585810031

MG BELO HORIZONTE FUNDO ESTADUAL DE SAU-
DE

0 3 1 3 3 4 0 8 0 0 0 11 4 0 7 8 29380007 408.000,00 408.000,00 10301201585810031

MG BELO HORIZONTE FUNDO ESTADUAL DE SAU-
DE

0 3 1 3 3 4 0 8 0 0 0 11 4 0 7 9 29380007 512.000,00 512.000,00 10301201585810031
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MG BELO HORIZONTE FUNDO ESTADUAL DE SAU-
DE

0 3 1 3 3 4 0 8 0 0 0 11 4 0 8 0 29380007 408.000,00 408.000,00 10301201585810031

MG BELO HORIZONTE FUNDO ESTADUAL DE SAU-
DE

0 3 1 3 3 4 0 8 0 0 0 11 4 0 8 1 29380007 408.000,00 408.000,00 10301201585810031

MG BELO HORIZONTE FUNDO ESTADUAL DE SAU-
DE

0 3 1 3 3 4 0 8 0 0 0 11 4 0 8 2 29380007 408.000,00 408.000,00 10301201585810031

MG CONGONHAS FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE CONGONHAS

0 2 5 6 6 5 4 3 0 0 0 11 4 0 0 1 27630009 408.000,00 408.000,00 10301201585810031

PA TRAIRAO FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE TRAIRAO-PA

1 4 9 1 0 5 11 0 0 0 11 4 0 0 7 24130005 408.000,00 408.000,00 10301201585810015

PE AGUAS BELAS FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE AGUAS BELAS

11 2 0 9 7 2 0 0 0 0 11 4 0 11 32040010 408.000,00 408.000,00 10301201585810026

PE SURUBIM FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DO SURUBIM

0 8 9 3 7 1 3 9 0 0 0 11 4 0 1 0 28850014 408.000,00 408.000,00 10301201585810026

PR CORNELIO PROCOPIO FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

0 9 3 4 2 3 5 1 0 0 0 11 4 0 0 3 28430005 408.000,00 408.000,00 10301201585810041

RJ DUQUE DE CAXIAS FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE DUQUE DE CA-

XIAS

111 2 8 8 0 9 0 0 0 11 4 0 1 4 13100003 512.000,00 512.000,00 10301201585810033

RJ DUQUE DE CAXIAS FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE DUQUE DE CA-

XIAS

111 2 8 8 0 9 0 0 0 11 4 0 1 5 13100003 512.000,00 512.000,00 10301201585810033

RJ DUQUE DE CAXIAS FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE DUQUE DE CA-

XIAS

111 2 8 8 0 9 0 0 0 11 4 0 1 6 13100003 512.000,00 512.000,00 10301201585810033

RJ DUQUE DE CAXIAS FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE DUQUE DE CA-

XIAS

111 2 8 8 0 9 0 0 0 11 4 0 2 0 13100003 659.000,00 659.000,00 10301201585810033

RJ DUQUE DE CAXIAS FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE DUQUE DE CA-

XIAS

111 2 8 8 0 9 0 0 0 11 4 0 2 2 13100003 512.000,00 512.000,00 10301201585810033

RJ SANTO ANTONIO DE
PA D U A

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE SANTO ANTO-

NIO DE PADUA

0 4 2 4 9 2 5 7 0 0 0 11 4 0 1 5 3 11 5 0 0 1 5 408.000,00 408.000,00 10301201585813343

RO J I - PA R A N A FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE JI-PARANA

1 9 1 2 2 0 7 5 0 0 0 11 4 0 0 8 29470002 408.000,00 408.000,00 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 0 0 11

TO TO C A N T I N O P O L I S FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

11 2 6 6 9 9 3 0 0 0 11 4 0 0 3 26900003 408.000,00 408.000,00 10301201585810017

TO TA L 24 PROPOSTAS 10.563.000,00

ANEXO II

PROPOSTAS HABILITADAS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO PARA O COMPONENTE AMPLIAÇÃO DO PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS);

UF MUNICÍPIO Nº DA PROPOSTA CNES NOME DO ESTABELECIMENTO CÓD. EMENDA VALOR USADO POR PAR-
LAMENTAR (R$)

VALOR TOTAL DA PRO-
POSTA (R$)

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

AL MARIBONDO 11 2 6 4 1 3 5 0 0 0 11 4 0 0 4 2 0 1111 5 USF V SALGADO 27290006 111 . 7 5 0 , 0 0 111 . 7 5 0 , 0 0 10301201585810027
BA BELMONTE 1 2 1 6 2 2 3 5 0 0 0 11 4 0 0 4 2413965 USF III DR OTTO ALENCAR 27440009 52.800,00 52.800,00 10301201585810029
BA JAGUARARI 111 3 5 9 7 4 0 0 0 11 4 0 1 4 2533359 POSTO DE SAUDE DE MACAMBIRA 1 3 6 2 0 0 11 131.700,00 131.700,00 10301201585810029
GO NOVO GAMA 1 0 9 3 6 8 5 3 0 0 0 11 4 0 0 1 2438399 USF VALE DO PEDREGAL 27920007 11 5 . 7 7 0 , 0 0 11 5 . 7 7 0 , 0 0 10301201585810052
GO NOVO GAMA 1 0 9 3 6 8 5 3 0 0 0 11 4 0 0 6 2439913 USF BOA VISTA II 27920007 75.750,00 75.750,00 10301201585810052
GO NOVO GAMA 1 0 9 3 6 8 5 3 0 0 0 11 4 0 3 1 5389135 POSTO DE SAUDE AMERICA DO SUL 27920007 72.270,00 72.270,00 10301201585810052
GO NOVO GAMA 1 0 9 3 6 8 5 3 0 0 0 11 4 0 3 3 5 9 5 1 0 11 POSTO DE SAUDE GRANDE VALE 27920007 76.500,00 76.500,00 10301201585810052
GO NOVO GAMA 1 0 9 3 6 8 5 3 0 0 0 11 4 0 3 4 6797148 USF PEDREGAL III 27920007 78.750,00 78.750,00 10301201585810052
GO NOVO GAMA 1 0 9 3 6 8 5 3 0 0 0 11 4 0 3 5 8 0 11 2 1 4 USF NOVO GAMA 27920007 79.500,00 79.500,00 10301201585810052
GO TEREZOPOLIS DE

GOIAS
11 3 0 6 5 3 0 0 0 0 11 4 0 0 3 2381850 CENTRO DE SAUDE DE TEREZOPOLIS

DE GOIAS
28910002 149.055,00 149.055,00 10301201585810052

MG BICAS 11 6 6 8 8 3 1 0 0 0 11 4 0 11 2141620 PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA
NORDESTE

29750007 148.350,00 148.350,00 10301201585810031

MG CRUZILIA 1 3 6 3 9 1 6 1 0 0 0 11 4 0 0 9 2795035 USF SAUDE SOLIDARIA BREJINHO 31550004 77.070,00 77.070,00 10301201585810031
MS FIGUEIRAO 1 3 8 9 3 5 4 4 0 0 0 11 4 0 0 2 3670430 UNIDADE BASICA DE SAUDE DE FI-

GUEIRAO
28390015 99.705,00 99.705,00 10301201585810054

PB VIEIROPOLIS 01613339000214001 2592215 ESF DE CACHOEIRA DOS ALVES 27160006 167.700,00 167.700,00 10301201585810025
PE CARUARU 11 3 7 1 0 8 2 0 0 0 11 4 0 0 3 2345757 PSF JUA 32040010 111 . 9 9 0 , 0 0 111 . 9 9 0 , 0 0 10301201585810026
PE S E RTA N I A 1 0 3 7 3 8 9 0 0 0 0 11 4 0 1 4 2633183 POSTO DE SAUDE HENRIQUE DIAS 35410015 203.100,00 203.100,00 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 11 7 2 3
PE S E RTA N I A 1 0 3 7 3 8 9 0 0 0 0 11 4 0 1 5 2703734 POSTO DE SAUDE DE CAROALINA 35410015 216.300,00 216.300,00 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 11 7 2 3
PI CASTELO DO PIAUI 11 4 1 6 4 3 7 0 0 0 11 4 0 0 6 7443064 PS CUMBE DE BAIXO 27090007 100.000,00 135.600,00 10301201585810022

12460005 35.600,00
PR NOVA ESPERANCA 0 8 5 7 0 7 7 8 0 0 0 11 4 0 0 7 2774348 POSTO DE SAUDE CENTRAL NOVA

ESPERANCA
28780008 61.350,00 61.350,00 10301201585810041

RJ DUQUE DE CAXIAS 111 2 8 8 0 9 0 0 0 11 4 0 1 3 2277964 PMS DR JOSE DE FREITAS 13100003 106.500,00 106.500,00 10301201585810033
RJ DUQUE DE CAXIAS 111 2 8 8 0 9 0 0 0 11 4 0 1 8 2778599 EACS PARADA ANGELICA I 13100003 11 5 . 5 0 0 , 0 0 11 5 . 5 0 0 , 0 0 10301201585810033
RJ DUQUE DE CAXIAS 111 2 8 8 0 9 0 0 0 11 4 0 1 9 3488772 ESF MARIA DALVA PEREIRA GOMES I 13100003 82.500,00 82.500,00 10301201585810033
RO COSTA MARQUES 04100020000214009 2803232 CENTRO DE SAUDE SAO DOMINGOS 34300007 199.995,00 199.995,00 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 0 0 11
RO PIMENTA BUENO 0 8 9 6 8 5 0 8 0 0 0 11 4 0 1 2 2496542 UBS MADRE TEREZA DE CALCUTA

PIMENTA BUENO
11 5 8 0 0 0 2 147.300,00 147.300,00 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 0 0 11

RO PIMENTA BUENO 0 8 9 6 8 5 0 8 0 0 0 11 4 0 1 3 2496569 CENTRO DE SAUDE PASTOR JONAS
PIMENTA BUENO

11 5 8 0 0 0 2 248.250,00 248.250,00 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 0 0 11

RS CRISSIUMAL 1 2 0 0 7 1 7 4 0 0 0 11 4 0 1 2 7480792 UNIDADE BASICA DE SAUDE ESF 05 25680007 53.440,00 140.730,00 10301201585810043
28590003 87.290,00

SC XANXERE 1 0 3 9 6 9 2 9 0 0 0 11 4 0 0 3 2 4 11 4 0 7 UNIDADE SANITARIA BAIRRO DOS
E S P O RT E S

22530004 65.700,00 65.700,00 10301201585810042

SE MALHADOR 11 2 1 6 3 6 2 0 0 0 11 4 0 0 5 2422220 UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA PA-
DRE ANTONIO RESENDE DE SOUZA

29080006 91.170,00 91.170,00 10301201585810028

SP ILHA SOLTEIRA 11 7 7 5 7 6 3 0 0 0 11 4 0 1 7 8003025 ESF 04 ESTRATEGIA SAUDE DA FAMI-
LIA

31820017 176.700,00 176.700,00 10301201585810035

SP MIRA ESTRELA 1 2 0 6 7 8 3 2 0 0 0 11 4 0 0 3 2043556 UBS DE MIRA ESTRELA 25190001 78.420,00 78.420,00 10301201585810035
SP TORRE DE PEDRA 1 2 11 2 4 3 3 0 0 0 11 4 0 0 6 2074060 UNIDADE BASICA DE SAUDE DE

TORRE DE PEDRA
17990003 156.900,00 156.900,00 10301201585810035

TO N AT I V I D A D E 1 2 2 4 4 6 11 0 0 0 11 4 0 0 3 2597470 UNIDADE DE SAUDE FAMILIA SETOR
SERRANO NATIVIDADE

16400009 249.000,00 249.000,00 10301201585810017

TO TA G U AT I N G A 1 3 0 7 0 4 1 8 0 0 0 11 4 0 0 8 2486741 CENTRO DE SAUDE WALDEMAR CAR-
LOS DE FRANCA TAGUATINGA

26900003 228.900,00 228.900,00 10301201585810017

TO TA L 33 PROPOSTAS 4.252.575,00

ANEXO III

PROPOSTAS HABILITADAS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO PARA O COMPONENTE REFORMA DO PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS);

UF MUNICIPIO Nº DA PROPOSTA CNES NOME DO ESTABELECIMENTO CÓD. EMENDA VALOR USADO POR PAR-
LAMENTAR (R$)

VALOR TOTAL DA
PROPOSTA (R$)

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

AC RIO BRANCO 8 4 3 1 7 2 0 5 0 0 0 11 4 0 3 2 2001829 USF BENFICA 35030003 133.391,84 133.391,84 10301201585810012
AC RIO BRANCO 8 4 3 1 7 2 0 5 0 0 0 11 4 0 3 3 2001853 USF VILA DA AMIZADE 35030003 104.080,00 104.080,00 10301201585810012
AC RIO BRANCO 8 4 3 1 7 2 0 5 0 0 0 11 4 0 3 4 2001837 USF SANTA INES I 35030003 100.680,48 100.680,48 10301201585810012
AC RIO BRANCO 8 4 3 1 7 2 0 5 0 0 0 11 4 0 3 5 2003279 USF BELO JARDIM III LIBERDADE CA-

TUABA VISTA ALEGRE RURAL
35030003 100.377,20 100.377,20 10301201585810012

AC RIO BRANCO 8 4 3 1 7 2 0 5 0 0 0 11 4 0 3 6 3752259 USF NIMEO INSFRAN MARTINEZ 35030003 11 5 . 4 4 3 , 5 1 11 5 . 4 4 3 , 5 1 10301201585810012
BA JAGUARARI 111 3 5 9 7 4 0 0 0 11 4 0 1 6 2533332 USF MARINALVA DE SOUZA FERNAN-

DES
1 3 6 2 0 0 11 149.912,82 149.912,82 10301201585810029

MA C O R O ATA 1 0 7 6 7 5 7 3 0 0 0 11 4 0 1 9 2454831 CENTRO DE SAUDE AREAL 11 5 9 0 0 0 2 149.930,09 149.930,09 10301201585810021
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MG CAMPO DO MEIO 111 9 2 2 1 0 0 0 0 11 4 0 0 4 2 7 6 5 4 11 PSF PADRE CHICO 23680002 11 2 . 9 5 7 , 7 2 11 2 . 9 5 7 , 7 2 10301201585810031
MG DIVINOPOLIS 1 9 1 6 6 9 7 9 0 0 0 11 4 0 0 5 2159562 ESF ERMIDA 29380007 101.104,73 101.104,73 10301201585810031
MG J A PA R A I B A 11 2 2 6 6 5 2 0 0 0 11 4 0 0 1 2160684 CENTRO DE SAUDE DE JAPARAIBA 27560014 99.994,84 99.994,84 10301201585810031
MG JUIZ DE FORA 1 7 7 8 3 2 2 6 0 0 0 11 4 0 1 5 2153483 UBS NOSSA SENHORA DAS GRACAS 35950006 299.278,74 299.278,74 10301201585810031
PR ARAPONGAS 0 9 2 6 7 6 0 9 0 0 0 11 4 0 0 4 2573679 UNIDADE BASICA DE SAUDE COLONIA

ESPERANCA
36800007 2 1 9 . 11 6 , 0 5 2 1 9 . 11 6 , 0 5 10301201585810001

PR ARAPONGAS 0 9 2 6 7 6 0 9 0 0 0 11 4 0 0 6 5122023 UNIDADE BASICA DE SAUDE JARDIM
BARONEZA

36800007 240.915,00 240.915,00 10301201585810001

TO TA L 13 PROPOSTAS 1.927.183,02

PORTARIA Nº 2.217, DE 7 DE OUTUBRO DE 2014

Habilita os Municípios e Estados a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o art. 52 da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei nº 12.919, de 24 de dezembro de 2013;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; e
Considerando a Portaria nº 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a transferência de recursos financeiros de investimento do Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios,

destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a expansão e consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS) e cria a Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveis
para o SUS (RENEM) e o Programa de Cooperação Técnica (PROCOT) no âmbito do Ministério da Saúde, resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os Municípios e Estados descritos no anexo a esta Portaria, a receberem os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de
saúde.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para os Fundos de Saúde Municipais e Estaduais,
após serem atendidas as condições previstas no art. 13 da Portaria nº 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013.

Art. 3º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, farão parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando os
seguintes Programas de Trabalho:

I - 10.302.2015.8535 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde; e
II - 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às Urgências e Emergências na Rede Hospitalar.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

MUNICÍPIOS E ESTADOS HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS NO ÂMBITO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA EMENDA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
BA ANDARAÍ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

ANDARAÍ
11 6 9 0 . 8 1 9 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 13550006 294.500,00 10.302.2015.8535.0029

BA CANDEIAS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CANDEIAS

1 0 8 6 9 . 1 3 1 0 0 0 / 11 4 0 - 0 3 35640016
35680004

164.860,00
400.000,00

10.302.2015.8535.2004
10.302.2015.8535.0029

BA CONCEIÇÃO DO ALMEI-
DA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CONCEIÇÃO DO ALMEIDA

1 2 6 9 7 . 7 1 3 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 35640015 70.000,00 10.302.2015.8535.2027

BA JACOBINA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
JACOBINA

0 9 5 6 7 . 1 3 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 27360012 104.000,00 10.302.2015.8535.0029

BA S A LVA D O R FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DA
BAHIA

0 5 8 1 6 . 6 3 0 0 0 0 / 11 4 0 - 4 4 32390007 629.220,00 10.302.2015.8535.0029

BA TEIXEIRA DE FREITAS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
TEIXEIRA DE FREITAS

1 3 8 4 3 . 8 9 6 0 0 0 / 11 4 0 - 0 9 27500006 670.000,00 10.302.2015.8535.0029

CE MARACANAÚ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
MARACANAÚ

1 0 5 5 3 . 0 2 6 0 0 0 / 11 4 0 - 1 9 34330020 259.100,00 10.302.2015.8535.0023

GO I TA B E R A Í FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
I TA B E R A Í

0 2 4 5 1 . 9 3 8 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 28910006 150.000,00 10.302.2015.8535.0052

GO JUSSARA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
JUSSARA

1 0 5 1 4 . 3 7 5 0 0 0 / 11 4 0 - 0 5 10640005
14780005
33500006

250.000,00
299.990,00
250.000,00

10.302.2015.8535.0052

MS CAMPO GRANDE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CAMPO GRANDE

11 2 2 8 . 5 6 4 0 0 0 / 11 4 0 - 2 4 14370010 129.540,00 10.302.2015.8535.5218

MT NOVA MONTE VERDE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
NOVA MONTE VERDE

1 3 8 8 9 . 9 2 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 25470003 299.450,00 10.302.2015.8535.0051

MT PONTES E LACERDA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PONTES E LACERDA

0 4 3 3 0 . 3 5 5 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 26290003 248.140,00 10.302.2015.8933.0051

MT RIBEIRÃO CASCALHEI-
RA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
RIBEIRÃO CASCALHEIRA

11 4 0 4 . 6 6 9 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 25470003 100.000,00 10.302.2015.8535.0051

PR BELA VISTA DO PARAÍ-
SO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BELA VISTA DO PARAÍSO

1 0 4 1 0 . 5 7 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 29400019 100.000,00 10.302.2015.8535.0041

PR BORRAZÓPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BORRAZÓPOLIS

0 8 5 4 1 . 9 6 8 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 29400019 100.000,00 10.302.2015.8535.0041

PR COLORADO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
COLORADO

0 8 7 8 8 . 7 2 0 0 0 0 / 11 4 0 - 0 4 36800010 98.160,00 10.302.2015.8535.0001

PR G U A R AT U B A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
G U A R AT U B A

11 3 4 3 . 1 2 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 19700004 149.000,00 10.302.2015.8535.0041

PR ITAÚNA DO SUL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
ITAÚNA DO SUL

0 9 2 7 2 . 1 9 0 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 28740013 100.000,00 10.302.2015.8535.0041

PR MARIA HELENA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
MARIA HELENA

0 8 8 5 9 . 0 8 1 0 0 0 / 11 4 0 - 0 8 29400019 150.000,00 10.302.2015.8535.0041

PR MAUÁ DA SERRA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
MAUÁ DA SERRA

0 9 2 8 0 . 2 0 2 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 29400019 11 9 . 3 8 5 , 0 0 10.302.2015.8535.0041

PR PIRAÍ DO SUL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PIRAÍ DO SUL

0 8 9 5 7 . 3 7 6 0 0 0 / 11 4 0 - 0 9 19670008 295.800,00 10.302.2015.8535.4279

PR P O R E C AT U FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
P O R E C AT U

0 9 4 1 2 . 4 5 0 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 29400019 130.000,00 10.302.2015.8535.0041

PR ROLÂNDIA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
ROLÂNDIA

0 8 7 3 7 . 3 2 3 0 0 0 / 11 4 0 - 0 2 36800010 199.970,00 10.302.2015.8535.0001

PR TA M A R A N A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
TA M A R A N A

0 9 2 4 2 . 9 0 8 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 29400019 150.000,00 10.302.2015.8535.0041

RJ BARRA MANSA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BARRA MANSA

3 6 5 0 7 . 1 2 7 0 0 0 / 11 4 0 - 2 2 14730014 722.694,00 10.302.2015.8535.3281

RN CEARÁ-MIRIM FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CEARÁ-MIRIM

1 2 11 3 . 7 9 4 0 0 0 / 11 4 0 - 0 4 24460006 200.000,00 10.302.2015.8535.0024

RN SÃO GONÇALO DO
AMARANTE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
SÃO GONÇALO DO AMARANTE

1 4 0 2 6 . 9 6 5 0 0 0 / 11 4 0 - 1 4 24460006 83.420,00 10.302.2015.8535.0024

RO VILHENA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
VILHENA

04092.706000/3140-08 29170003 400.000,00 1 0 . 3 0 2 . 2 0 1 5 . 8 5 3 5 . 0 0 11

SC JOINVILLE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
JOINVILLE

0 8 1 8 4 . 8 2 1 0 0 0 / 11 4 0 - 0 1 23840003 700.000,00 10.302.2015.8535.0042

SP MOGI DAS CRUZES FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
MOGI DAS CRUZES

1 2 3 3 6 . 0 0 8 0 0 0 / 11 4 0 - 0 6 25420017 50.000,00 10.302.2015.8535.3709

SP SANTO ANDRÉ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
SANTO ANDRÉ

11 2 4 3 . 6 4 5 0 0 0 / 11 4 0 - 0 3 36200003 384.790,00 10.302.2015.8535.0035

SP SÃO PAULO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE
SÃO PAULO

1 3 8 5 1 . 7 4 8 0 0 0 / 11 4 0 - 0 5 28210016 290.000,00 10.302.2015.8535.7326
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